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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 180/2022 – GP 
 

“Concedediária ao servidorque especifica e dá 
outrasprovidências.” 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e de conformidade com o 
Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021, 
  
RESOLVE:  
Art. 1º - Conceder a Servidora Roberta Milena Martins 
Bezerra,ocupante do cargo de Coordenadora de Pagamentos,1 ½ 
(uma diária meia) com o valor global de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais), em virtude da referida profissional ter de se deslocar 
até a cidade de Natal/RN, nos dias 11 e 12 de maio de 2022 para 
participar de um encontro de AD´S 2022, com saída prevista para às 
09h00min (nove horas) do dia 11 de maio de 2022, e retorno previsto 
para às 19h00min (dezenove horas) do dia 12 de maio de 2022, 
conforme constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 
001/2022, da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em sentido contrário. 
  
Registre. Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 16 de maio de 2022. 
  
FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 491/2022 - PML 
 
A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO:  
I. O requerimento apresentado pelo interessado, devidamente instruído 
com os comprovantes legais; 
II. O que dispõe o Art. 93, Seção IV da Lei nº. 239/98 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município, das 
Autarquias e Fundações Públicas Municipais). 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Conceder a senhora Maria Elânia de Queiroz, Matrícula 
120530-7, CPF: 052.256.234-50, Assessora de Documentos e 
Arquivos integrante do quadro de servidores do município, licença-
maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 16 de 
maio de 2022 a 13 de setembro de 2022. 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura de Lucrécia - RN, 16 de maio de 2022. 
  
MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF 970.648.404-30 
Prefeita 
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GABINETE DO PREFEITA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, torna público que a 
fara a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 
005/2022, tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, que tem 
como objeto Escolha de empresa especializada em Construção Civil, 
para pavimentação Asfáltica do Tipo CBUQ sobre pavimento 
irregular em diversas ruas da cidade de Luís Gomes/RN (CR 
885585/2019 op1064589-12, conforme especificações e quantitativos 
constantes do Projeto Básico, de acordo com o que determina a 
legislação vigente, a sessão pública para abertura dos envelopes de 
habilitação será dia: 06 de junho de 2022, às 14:00 horas. O 
procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no 
presente edital e seus anexos. 
  
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 
site https://luisgomes.rn.gov.br/ e através do e-mail: 
cpl.lgomes@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 08h00min às 
13h00min, na Sala da Comissão de Licitações situada a Rua Prefeito 
Francisco Fontes nº 134, Luís Gomes/RN. 
  
Luís Gomes – RN, 16 de maio de 2022. 
  
NILDEMARCIO BEZERRA 
Presidente CEL 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.01.12.001.001.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.01.12.001.001 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA: SETEMOL EQUIPAMENTOS 
ODONTOMÉDICOS LTDA ME 
  
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato para fornecimento de 
produtos e execução dos serviços, datado de 20 de janeiro de 2021, 
que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de 
transcrição, cujo o objeto é a aquisição de peças e execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos 
médico hospitalares, odontológicos, fisioterápicos e laboratoriais das 
Unidade de Saúde de Major Sales/RN. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 
presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 
artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 
84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 
do contrato original. 
  
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 
este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
  
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 
assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 


